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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 725/96
de 11 de Dezembro

O serviço de emissão de passaportes assenta num sis-
tema de base de dados informatizado a nível nacional.

Considerando que nos serviços dos governos civis,
a quem está cometida aquela emissão de passaportes,
inexiste a carreira do pessoal de informática, sendo tais
tarefas realizadas por funcionários da carreira de oficial
administrativo dos quadros de pessoal dos governos
civis;

Considerando ainda a necessidade de dar suporte téc-
nico ao processo de informatização dos serviços que
perpassa pelos governos civis:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Administração Interna e Adjunto, que aos quadros de
pessoal dos governos civis constantes do mapa IX do
anexo I a que se refere o n.o 1.o da Portaria n.o 290/87,
de 8 de Abril, sejam acrescidos os lugares constantes
dos mapas I e II anexos ao presente diploma.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Administração Interna.

Assinada em 5 de Novembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Administração Interna,
Armando António Martins Vara, Secretário de Estado
da Administração Interna. — Pelo Ministro Adjunto,
Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública.

ANEXO I A QUE SE REFERE O N.o 1.o DA PORTARIA N.o 290/87, DE 8 DE ABRIL

MAPA I

Governos Civis de Aveiro, Braga, Coimbra, Faro, Lisboa, Porto, Setúbal e Viseu

Número
de lugaresGrupo de pessoal Carreira Categoria

Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Programador . . . . . . . . . . . . Programador especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Programador principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Programador-adjunto de 1.a classe . . . . . . . . . . .
Programador-adjunto de 2.a classe . . . . . . . . . . .

Operador de sistema . . . . . Operador de sistema principal . . . . . . . . . . . . . .
Operador de sistema de 1.a classe . . . . . . . . . . . 2
Operador de sistema de 2.a classe . . . . . . . . . . .

MAPA II

Governos Civis de Beja, Bragança, Castelo Branco, Évora, Guarda, Leiria, Portalegre, Santarém, Viana do Castelo e Vila Real

Número
de lugaresGrupo de pessoal Carreira Categoria

Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operador de sistema . . . . . Operador de sistema principal . . . . . . . . . . . . . .
Operador de sistema de 1.a classe . . . . . . . . . . . 2
Operador de sistema de 2.a classe . . . . . . . . . . .

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 726/96
de 11 de Dezembro

Encontra-se a exercer funções há um ano na Ins-
pecção-Geral das Actividades Económicas (IGAE) um
funcionário do quadro de efectivos interdepartamen-
tais (QEI) com a categoria de primeiro-oficial.

Havendo necessidade da sua integração e encontran-
do-se postos a concurso os lugares vagos na categoria

de primeiro-oficial do quadro de pessoal da IGAE,
importa proceder à sua criação.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 18.o do

Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro, em con-
jugação com o n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 269-A/95, de 19 de Outubro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Finanças, da
Economia e Adjunto, que seja criado no quadro de pes-
soal da Inspecção-Geral das Actividades Económicas,
constante do mapa anexo à Portaria n.o 321/93, de 19
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de Março, mantido em vigor pela Portaria n.o 1485/95,
de 28 de Dezembro, um lugar de primeiro-oficial da
carreira de oficial administrativo, a extinguir quando
vagar.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Economia.

Assinada em 5 de Novembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Economia, Jaime Ser-
rão Andrez, Secretário de Estado do Comércio e
Turismo. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa
Correia, Secretário de Estado da Administração Pública.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 727/96
de 11 de Dezembro

Considerando que se encontra requisitada há mais
de um ano, na Secretaria-Geral do Ministério da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, uma
funcionária pertencente ao quadro de efectivos inter-
departamentais, que está a satisfazer necessidades per-
manentes de serviço;

Considerando o interesse por parte da Secretaria-Ge-
ral na integração da referida funcionária e verificando-se
a inexistência de lugares vagos na categoria de que a
mesma é detentora, importa proceder ao alargamento
do respectivo quadro de pessoal, criando o correspon-
dente lugar.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.o 1 do

artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro,
conjugado com o n.o 1 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 95/93, de 2 de Abril:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e Adjunto, que o quadro de pessoal da Secretaria-Geral
do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, aprovado pela Portaria n.o 771/93, de 3
de Setembro, seja aumentado de um lugar de chefe de
secção, a extinguir quanto vagar.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas.

Assinada 5 de Novembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do Orça-
mento. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Fernando Manuel Van-Zeller
Gomes da Silva. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de
Sousa Correia, Secretário de Estado da Administração
Pública.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 728/96
de 11 de Dezembro

Encontram-se a exercer funções há mais de um ano
no Hospital de São José, em regime de requisição, dois
funcionários do quadro de efectivos interdepartamen-
tais.

Havendo interesse na sua integração, importa pro-
ceder à criação dos respectivos lugares.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 18.o do

Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro, e do n.o 2
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Saúde e Adjunto, que sejam criados no quadro de pes-
soal do Hospital de São José, aprovado pela Portaria
n.o 598/93, de 23 de Junho, com a alteração que pos-
teriormente lhe foi introduzida, os seguintes lugares,
a extinguir quando vagarem:

Pessoal docente:

Educador de infância — um lugar.
Monitor de 3.a classe — um lugar.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Saúde.

Assinada em 6 de Novembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina. — Pelo Minis-
tro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário de
Estado da Administração Pública.

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL,
DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

E DAS FINANÇAS

Portaria n.o 729/96

de 11 de Dezembro

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacio-
nal, dos Negócios Estrangeiros e das Finanças, nos ter-
mos do n.o 6 do despacho conjunto de 30 de Junho
de 1989, do § 1.o do artigo 19.o e do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 47 331, de 23 de Novembro de 1966,
e do § 1.o do artigo 158.o do Decreto n.o 47 478, de
31 de Dezembro de 1966, na redacção do Decreto
n.o 433/72, de 3 de Novembro, que seja alterada a alí-
nea e) do n.o 1.o da Portaria n.o 951/90 de 8 de Outubro,
relativa à composição do quadro do pessoal assalariado
da Delegação Permanente de Portugal junto da OSCE
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em Viena, por forma que seja criado um lugar de
chanceler.

Ministérios da Defesa Nacional, dos Negócios Estran-
geiros e das Finanças.

Assinada em 11 de Outubro de 1996.

O Ministro da Defesa Nacional, António Manuel de
Carvalho Ferreira Vitorino. — O Ministro dos Negócios
Estrangeiros, Jaime José Matos da Gama. — Pelo Minis-
tro das Finanças, Maria Manuela de Brito Arcanjo Mar-
ques da Costa, Secretária de Estado do Orçamento.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 730/96

de 11 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 329/95, de 9 de Dezembro, que
aprovou o Regulamento da Náutica de Recreio, prevê
no artigo 47.o que as embarcações de recreio estran-
geiras em portos nacionais estão sujeitas ao controlo
das autoridades portuguesas.

No exercício do controlo referido, a autoridade nacio-
nal competente deve entregar, logo que a embarcação
de recreio estrangeira entre em porto nacional, ao
comandante da embarcação um exemplar do livrete de
trânsito, para que este o preencha e assine.

Nos termos do n.o 3 do referido artigo 47.o, compete
ao Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território fazer aprovar por portaria
o necessário livrete de trânsito.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,

do Planeamento e da Administração do Território, o
seguinte:

1.o Por este diploma é aprovado o modelo do livrete
de trânsito constante do anexo ao presente diploma e
dele fazendo parte integrante.

2.o O presente diploma entra em vigor em 30 de
Novembro de 1996.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 18 de Novembro de 1996.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

ANEXO

Livrete de trânsito
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Portaria n.o 731/96
de 11 de Dezembro

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma carta
inteira da emissão «Pelos Direitos do Povo de Timor»,
alusiva ao Prémio Nobel da Paz — 1996:

Taxa: 47$;
Autor: José Brandão;
Impressor: Litografia Maia;
1.o dia de circulação: 12 de Novembro de 1996;
Tiragem: 100 000 exemplares.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 21 de Novembro de 1996.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Despacho Normativo n.o 53/96

Considerando que o investimento na criação ou remo-
delação e modernização de postos de informação turís-
tica é um factor imprescindível para o desenvolvimento
turístico;

Considerando o limite temporal de tal investimento,
para efeitos de financiamento pelo Fundo de Turismo,
imposto pelo n.o 3 do Despacho Normativo n.o 30/95,
de 17 de Junho;

Considerando que se mantém o interesse na conces-
são dos apoios financeiros previstos para os postos de
turismo:

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 149/80, de 23 de Maio, e no exercício da competência
que me foi delegada pelo Despacho n.o 70/96, de 13
de Maio, do Ministro da Economia, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 126, de 30 de Maio de 1996,
determino o seguinte:

É prorrogado por um ano o prazo a que alude o
corpo do n.o 29 do anexo ao Despacho Normativo
n.o 469/94, com as alterações introduzidas pelo n.o 3
do Despacho Normativo n.o 30/95, de 17 de Junho.

Ministério da Economia, 15 de Novembro de
1996. — O Secretário de Estado do Comércio e
Turismo, Jaime Serrão Andrez.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS,

DA EDUCAÇÃO, PARA A QUALIFICAÇÃO
E O EMPREGO E DO AMBIENTE

Portaria n.o 732/96
de 11 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 70/93, de 10 de Março, ao revogar
o Decreto-Lei n.o 26/89, de 21 de Janeiro, passou a
estabelecer e a disciplinar o regime de criação, orga-
nização e funcionamento das escolas profissionais no
âmbito do ensino não superior.

Assim, para além de uma perspectiva de desenvol-
vimento de um sistema de aprendizagem e de formação
profissional inserida no mercado de emprego, importa,
desde logo, promover a formação profissional enquanto
modalidade especial de educação escolar, em confor-
midade com o disposto na Lei n.o 46/86, de 14 de Outu-
bro — Lei de Bases do Sistema Educativo.

Neste alcance e no desenvolvimento do regime jurí-
dico estabelecido nos referidos diplomas, torna-se neces-
sário criar os cursos que, para além dos existentes, pode-
rão funcionar nas escolas profissionais criadas ao abrigo
daqueles diplomas.

Assim, ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 70/93, de 10 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, da Educação,
para a Qualificação e o Emprego e do Ambiente, o
seguinte:

1.o É criado o curso profissional de Técnico de
Turismo Ambiental e Rural, de nível secundário, cujo
plano de estudos consta do anexo I à presente portaria
e dela faz parte integrante.

2.o O curso aprovado no número anterior funciona
em regime diurno.

3.o Têm acesso ao curso aprovado pela presente por-
taria os alunos nas condições referidas no artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 70/93, de 10 de Março.

4.o A conclusão com aproveitamento do curso apro-
vado no n.o 1.o confere um diploma de nível 3 de qua-
lificação profissional equivalente ao ensino secundário.

Ministérios da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, da Educação, para a Qualificação
e o Emprego e do Ambiente.

Assinada em 21 de Novembro de 1996.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da
Silva. — O Ministro da Educação, Eduardo Carrega Mar-
çal Grilo. — A Ministra para a Qualificação e o
Emprego, Maria João Fernandes Rodrigues. — A Ministra
do Ambiente, Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira.

PLANO CURRICULAR

Curso de Técnico de Turismo Ambiental e Rural

Cargas horárias anuais

1.o
(10.o)

2.o
(11.o)

3.o
(12.o)

Total
Disc.

Componentes de formação Disciplinas

Sócio-cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300
Língua Estrangeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300
Área de Integração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300
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Cargas horárias anuais

1.o
(10.o)

2.o
(11.o)

3.o
(12.o)

Total
Disc.

Componentes de formação Disciplinas

Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Língua Estrangeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 80 80 240
Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 120 120 360
História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300

Técnica, tecnológica e prática . . . . . . . . . . . . Ecologia e Ordenamento do Território . . . . . . . . . . . . . . . 80 80 80 240
Agricultura Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 60 60 200
Biologia Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 60 – 160
Turismo/Marketing Turístico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 100 100 320
Técnicas de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 100 100 320
Técnicas de Acolhimento e de Animação . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 300
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 100 160 260

Total de horas ano/curso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 200 1 200 1 200 3 600
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